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“autoriza a concessão de prêmios em ginheiro 

' à Escola ãe Saba “vencedora e aos Blocos Car 

"navalescos dé Rua de 1. 987". 

| O ENG9 JOSÊ CASLOS TONIN, Prefeito ão Munici 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são con 

feridas por lei, 

= FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e - 

ele sanciona € promulga a seguinte lei: 

“Art. 19 - Fica O poder Executivo autorizado- 

No a conceder os seguintes prênios em ginheiro à Escola de 

o Samba e aos Blocos carnavalescos, vencedores ão carnaval- 

de Rua de 1.987, promovido pela Prefeitura Mumicipal: 

I- cz$ 20.000,00 [vinte mil cruzados) 2 Es- 

cola de Samba vencedora; 

1 -— DOS Blocos Carnavalescos: 

aj Cz$ 12.000,00 (doze mil cruzados), ao Blo p-. 

co Carnavalesco colocado em 1º lugar; 
o 

b) Cz$ 8. 000,00 toito mil cruzados), ao Blo 4 

co Carnavalesco colocado em 29 lugar; 

| c) Cz$ 4.000, 09 (quatro mil cruzades), ao - 

Bloco Carnavalesco colocado em 3º lugar. 

parágrafo Unico - Fica o Poder Executivo au- ] 

torizado a conceder troféus as Escolas de Samba € aos Blo 

cos Carnavalescos colocados em primeiro, segunão e tercei 
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ro lugares. 

Art. 29 - Somente farão jus aos prêxios E 

Escolas ãe samba e os Blocos carnavalescos que: 

  

z - cumpram integralmente O regulamentg do - 

' carnaval de Rua de 1.987; 
Leia 

  
LI -—- estejam inscritos na Secretaria de, Espor 

tes .e Turismo da prefeitura Municipal para particio arein- 

do carnaval de Rua de 1.987; 

LILI - estejam sediados em Indaiatuba; | 

IV - participen do Carnaval de Rua És 987 - 

“com um número minimo de 2çô figurantes, no caso ze pesa 

de Samba, ou de 30 figurantes no caso de Bloco Carn vales 
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COD. 05.004 

  

  

  

  

ESTADO. DE SÃO: PAU
LO. 

“Governo, Enge José! Carios Tonin 

“colas de Samba e dos Blocos. Carnavalescos 
para. efeito de — 

sua classificação, serã realizada por uma Comissão Apurado. 

ra designada, pela Comissão organizadora. 

art. 49 - As despesas decorrentes. da execução 

destã lei, correrão por conta da dotação do orçamento de - 

1.987, codificada sob o nº 12.03. 1164363.2.00
3. 3132, suple 

mentada se necessário, até o limite de dispêndio. com a exe 

cução desta lei. 

art. 5º - Esta 1ei entrará em vigor nã gata - 

de sua publicação. 

art. 69 - Revogam-se as disposições em contrã 

rio, 

prefeitura Municipal de Indaiatuba, à aos 23 de 

fevereiro de 1, 987. 
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